
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 268, DE 2012 

 
Concede isenção da Contribuição para o Programa de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (PIS/PASEP) e da Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) 
incidente sobre veículos utilizados no transporte 
coletivo de passageiros. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A receita da venda dos veículos classificados na posição 87.02, e 
seus desdobramentos, da Tabela de Incidência do IPI (TIPI), destinados a transporte 
coletivo de passageiros, fica isenta da Contribuição para o Programa de Integração Social 
e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS). 

Art. 2º A isenção de que trata o art. 1º será declarada nula, sendo as 
contribuições cobradas com todos os acréscimos legais, se verificada antes de decorridos 
cinco anos da data de aquisição: 

I – a transferência, a qualquer título, da propriedade dos veículos objeto da 
isenção, salvo prévia anuência do órgão de administração fiscal; 

II – a comprovação de uso dos veículos em atividade diversa do transporte 
coletivo de passageiros; 
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III – a descaracterização dos veículos, se a isenção houver sido baseada no 
disposto no art. 3º desta Lei. 

Art. 3º O Regulamento poderá restringir a isenção de que trata esta Lei a 
veículos que obedeçam a modelos com características especiais, inclusive quanto a 
pintura externa e a identificação por palavras ou símbolos. 

Art. 4º Fica assegurada a manutenção do crédito relativo a matérias-primas, 
produtos intermediários e material de embalagem empregados nos bens objeto da 
isenção de que trata o art. 1º. 

Art. 5º Para os fins do disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, o Poder Executivo estimará o montante da renúncia de receita 
decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do 
art. 165 da Constituição Federal, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja 
apresentação ocorrer depois de sessenta dias de publicação desta Lei. 

Parágrafo único. A isenção de que trata esta Lei produzirá efeitos a partir do 
primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for 
implementado o disposto no caput. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A existência de transporte público de qualidade e em quantidade constitui 
condição essencial para a melhoria da qualidade de vida das populações urbanas, 
atormentadas cotidianamente por congestionamentos de grandes proporções em nosso 
país. 

Entretanto, apesar de essa constatação não constituir novidade, o que mais 
se observa, no Brasil, é um serviço que se encontra muito aquém do que merece o povo 
brasileiro, ou do que a pujança econômica de nosso país permitiria. Entre as principais 
mazelas que afetam a prestação desse serviço, encontramos a idade média da frota 
utilizada, que acarreta uma miríade de problemas, como quebras em serviço, maior nível 
de ruído, menor padrão de conforto, entre muitos outros. 

A proposição que ora apresentamos visa a colaborar para o enfrentamento 
desse problema, ao propor a isenção do PIS/COFINS na venda dos veículos classificados 
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na posição 87.02, e seus desdobramentos, da Tabela de Incidência do IPI (TIPI), ou seja, 
automóveis para transporte de dez pessoas ou mais, incluído o motorista. 

Com isso, efetivamente, o preço dos ônibus será reduzido, o que garantirá 
uma maior facilidade para a renovação e aumento da frota rodante, com reflexos positivos 
na prestação do serviço de transporte coletivo urbano e consequente redução no preço 
das passagens. 

São esses os motivos que nos levam a apresentar esse projeto, que ora 
submetemos à consideração dos nobres colegas Parlamentares, certos de podermos 
contar com o apoio necessário à sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 
 
 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

Seção II 
DOS ORÇAMENTOS 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

........................................................................................................................ 
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§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado 
do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

........................................................................................................................ 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

........................................................................................................................ 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 
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        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobrança. 

........................................................................................................................ 

 
 
(À Comissão de Serviços de Infraestrutura; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última 
a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 18/07/2012. 
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